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MI RAíMA 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO(S): 
Secretaria Municipal de Educação 

2. DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS COM A FINALIDADE DE REALIZAR ESTUDOS 
DIAGNÓSTICOS E FORMULAÇÃO DE PLANEJAMENTO DESTINADA À 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO, ORIENTAÇÃO DAS 
INSERÇÕES DOS DADOS DAS ETAPAS DO CENSO ESCOLAR, JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA-CE. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALORES ESTIMADOS, 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
3.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS 

VALOR MÉDIO (R$) 
N° DESCRIÇÃO QTDE UNID. ________ 

VR. UNT. VR. TOTAL 

Serviços 	de 	consultoria 	em 	serviços 
educacionais 	com 	a 	finalidade 	de 
realizar 	estudos 	diagnósticos 	e 
formulação de planejamento destinada 
à gestão da educação municipal, bem 

01 12 MÊS R$ 7.083,33 R$ 84.999,96 
como, 	orientação das 	inserções dos 
dados das etapas do censo escolar, 
junto 	à 	Secretaria 	Municipal 	de 
Educação 	do 	município de 	Miraima- 
CE.  

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 84.999,96 

3.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
• Elaborar diagnósticos junto a Secretaria Municipal de Educação que 

identifique os potenciais possíveis para o crescimento dos indicadores 
educacionais; 

• Formular propostas que colabora com os processos pedagógicos, 
administrativos, financeiros e de controle social; 
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• Propor ações que leve à análise da taxa de rendimentos (aprovação, 

reprovação e abandono) dos alunos da rede municipal de ensino; 
• Realizar levantamentos financeiros quanto aos recursos destinados à 

educação municipal, identificando os gastos e custos envolvidos; 
• Elaborar cálculos quanto aos recursos financeiros destinados à educação 

com relação ao NOVO FUNDEB, Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, Programa Nacional do Transporte Escolar, Salário Educação e 
demais recursos oriundos de outras fontes e transferências; 

• Definir objetivos e auxiliar na escolha de estratégias para auxiliar o 
desenvolvimento educacional; 

• Acompanhar e orientar a inserção dos dados informados pelas escolas nas 
etapas do Censo Escolar; 

• Planejar com a Secretaria Municipal de Educação uma rotina junto às 
escolas para os meses de maio, junho e julho, meses esses em que o INEP 
mantém o Educacenso aberto para o preenchimento das etapas do censo 
escolar; 

• Monitorar as informações quanto formação de turmas e documentação de 
discentes e docentes; 

• Planejar ações voltadas a implementação efetiva da busca ativa escolar; 
• Realizar estudos quanto aos dados comparativos do quantitativo 

aluno/professor, com a finalidade de propor situação adequada desta 
relação para o equilíbrio financeiro da educação pública municipal; 

4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
As ações a serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação 

partem de um planejamento estratégico que considera como fundamental a 
capacidade de investimento que a política de educação constrói para o 
desenvolvimento de seus planos, programas, projetos e ações. É fundamental a 
compreensão de que a política pública é um conjunto de ações destinadas a 
resolver um problema político, não se tratando, portanto de uma mera ação de 
gestão pública. A inserção dos dados relacionados a alunos, as informações dos 
docentes e das Unidades Escolares no Censo Escolar são fundamentais para 
garantir os investimentos necessários em educação para o ano vindouro. Assim, 
é indispensável o planejamento das ações a serem desenvolvidas, partindo 
sempre das mais prioritárias e urgentes para a sustentabilidade da política de 
educação. Neste sentido e objetivando a melhoria na consolidação e 
monitoramento daquilo que será informado no Censo Escolar pela Secretaria 
Municipal de Educação, justifica-se a contratação de uma empresa devidamente 
qualificada para a prestação dos serviços de consultoria aos serviços elencados. 
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S. REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados 
no artigo 27, inciso 1 - habilitação jurídica, II - qualificação técnica, III - 
qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e trabalhista, todos 
da Lei Federal n° 8.666/93. Contudo, a documentação a que trata o inciso II e 
III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos: 

5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no ORO, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 
5.2.1.1. As Empresas com menos de 01(um) ano de existência que ainda não 
tenham balanço de final de exercício, deverão apresentar demonstrações 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido de sua 

existência; 
5.2.2. A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LO), maior ou igual a 1 ( um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	

SG - 
	 Ativo Total 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	

LC- 
	Ativo Circulante 

	

- 	Passivo Circulante 

5.2.2.3. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1,0 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação que pretenda participar e na 
insuficiência destes deverá apresentar garantia da proposta conforme disposto 

no 5.2.4; 
5.2.2.4. Para as empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) em 
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qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente e 
que apresentarem como comprovação da boa saúde financeira o patrimônio 
líquido exigido no subitem 5.2.2.3, não será exigido a garantia nos termos do 
subitem 5.2.4. 
5.2.3. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.2.4. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1,0 (um) e não 
apresentar patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação deverá apresentar Garantia nas mesmas modalidades 
e critérios previstos no caput e § 1 1  do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante 
de R$ 849,99 (Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Nove 
Centavos), exceto para as empresas que apresentarem patrimônio líquido 
como comprovação da boa saúde financeira. 

5.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que o licitante 
esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o 
objeto da licitação. 

5.4. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , 

da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 
5.4.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e 
seus anexos; 
5.4.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2 1 , da Lei n.° 8.666193); 
5.4.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93, acompanhada da certidão 
negativa de inidôneos TCU. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do 
item, quantidade solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam 
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direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados 
neste documento; 
6.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer falha, e 
se caso constatado alguma imperfeição, terão que executar os serviços 
novamente e a licitante será submetida às penalidades da Lei, além do registro 
da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
6.3. A unidade gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, 
antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do 
atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes neste termo. 
6.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR 
PREÇO GLOBAL, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de 
Referência. 

7. DA FORMALIZAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, 
em conformidade com a proposta vencedora. 
7.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 
mediante lavratura dos respectivos contratos, subscritos pelo Município, 
através da Secretaria Gestora, representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa 
e o licitante vencedor, que observar os termos da Lei n° 8.666/93, do edital e 
demais normas pertinentes. 
7.3. O contrato produzirão seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
assinatura. O prazo de execução total dos serviços e vigência contratual será 
de até 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57 da 
Lei Federal n 8.666193. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
8.1. A realização dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Secretaria, o(s) qual(is) deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição dos serviços eventualmente fora de especificação. 

9. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES: 
9.1. São obrigações do fornecedor: 
mm) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste termo, observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
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responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
nn) 	assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer 	encargos 	judiciais 	ou 	extrajudiciais, 	sejam 	trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos 
serviços; 
00) 	a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
pp) 	responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
qq) 	indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
rr) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o Art. 65, § 1° da Lei 8.666193, não sendo necessária 
a comunicação prévia do Município; 
ss) 	executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do MUNICÍPIO; 
tt) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as 
especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto contratado; 
uu) 	prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
vv) 	dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a 
realização dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
neste termo de referência; 
ww) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
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xx) 	comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência 
yy) 	possibilitar ac MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 
zz) 	respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
aaa) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o 
objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no 
Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
bbb) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
o fornecimento deste objeto; 
ccc) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu 
o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
ddd) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência da execução em questão, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
J udiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
eee) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO 
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor correspondente; 
9.1.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa; 
9.1.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas neste termo de referência; 

9.2. A falta de quaisquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá 
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das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
9.3. São obrigações do CONTRATANTE: 
u) Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços; 
v) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do serviço desde que 
observadas às normas de segurança; 

w)Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Projeto 
Básico, após o cumprimento das formalidades legais; 
x) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço; 
y) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades 
na execução do contrato; 
z) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do 

objeto ou que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
aa) 	O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso 

não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
bb) 	A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a 
qualquer alteração ou irregularidade na execução deste Contrato; 
cc) 	A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, 

falhas ou eventuais omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus 
adicional para a CONTRATANTE, independente da responsabilidade, mesmo 
após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem 
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e 
indenização; 
dd) 	Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo. 

10.DA GERÊNCIA DO CONTRATO: 
10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) 
especialmente designado(s), pela Secretaria Municipal, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N° 8.666/93, doravante denominado(a) 
GERENTE DE CONTRATO. 
10.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante. 

11.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: 
O valor do contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei. 

12.DO PAGAMENTO: 
O Pagamento será efetuado mensalmente após o adimplemento serviços, em 
até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da 
execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 

Esplanada da Estação, 433 - Centro - Mira íma - CE 
Telefone: 88 36301167 - E-mail: qabinetemiraima.ce.qov.br  

CNPJ/MF n° 10.517.563/0001-05 - CGF n1  06.920.294-0 



Pr,&tur,, MLInkp,I d 

MIRAíMA 	 Rua 

bancaria da contratada, mediante apresentação da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto 
às contribuições sociais; 

c) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
d) CND emitida pela Prefeitura Municipal, da sede da licitante; 
e) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; e, 
f) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho. 

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 1001.12.122.0014.2.052 - 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação. Elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 

ii;iii.i.i.i.isisi.i 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 84.999,96 (Oitenta e Quatro Mil Novecentos 

e Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos). 
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ANEXO II 

PROPOSTA PADRONIZADA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE 
MIRAÍMA - CE. 

O 	Licitante 	 . 	CNPJ 	N.° 
por seu representante legal abaixo assinado, declara, 

sob as penas da lei: 

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 
n. °  8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N° 
2023.04.10.01 - TP; 

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não emprega 

menor de dezoito -anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos 

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores. 

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços 
especificados no anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS COM A FINALIDADE DE REALIZAR ESTUDOS 
DIAGNÓSTICOS E FORMULAÇÃO DE PLANEJAMENTO DESTINADA À 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO, ORIENTAÇÃO DAS 
INSERÇÕES DOS DADOS DAS ETAPAS DO CENSO ESCOLAR, JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA-
CE. 

N° DESCRIÇÃO QTDE UNID. 
VALOR (R$) 

VR. UNT. 1 VR. TOTAL 
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01 

Serviços de consultoria em serviços 
educacionais com a finalidade de 
realizar estudos diagnósticos e 
formulação de planejamento destinada 
à gestão da educação municipal, bem 
como, orientação das inserções dos 
dados das etapas do censo escolar, 
junto à Secretaria Municipal de 
Educação do município de Miraíma-
CE. 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL R$: 	 ( 
Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
Dados Bancários: 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Local e data: 

Assinatura e Carimbo do Proponente 

12 
	

MÊS 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

CARTA DE FIANÇA 

1. FIADOR 
Banco .........com sede na cidade de ..........Estado ........, Endereço .........n.° 

inscrito no CNPJ sob o n.° ..................neste ato representado na forma 
de seu Estatuto Social, doravante designado Banco ................ 

2. BENEFICIÁRIO  

L GOVERNO MUNICIPAL DE MIRAIMA - CE - doravante assim designado. 	J 
3. AFIANÇADA 
Empresa ...................................com sede na Cidade de ................. Estado de 

Endereço 	................. n.o .......... 	inscrita 	no 	CNPJ 	n.° 	............... 
doravante assim designada.  

O 	Banco 	.......................... ................................ 	declara-se 	FIADOR 	E 
PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a AFIANÇADA 

qualificada no Quadro 3, até o limite de R$ .............................pelo 
cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente à 
GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N° 
2023.04.10.01 - TP. 

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto 
no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, 1, ambos do Código Civil 
Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar de  

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela 
AFIANÇADA, o Banco..... efetuará o pagamento das importâncias que forem 

devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA, remetida 
ao órgão responsável do Banco ......, localizado no Endereço ........onde deverá 

ser protocolizada. 

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante 
esse período o Banco ......não tiver recebido da BENEFICIÁRIA Termo de 
Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer comunicação 
relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente 
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extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial 
ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito. 

O Banco ......declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo 
com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e que os 
seus signatários estão investidos dos poderes necessários. 

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de 
Miraíma - CE ou do local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor 
da demanda judicial. 
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via. 

............................de .....................de ........... 

Banco ...... 
TESTEMUNHAS 
1. 	 2. 
Nome: 
	

Nome: 
CPF: 
	

CPF: 
\ 

Esplanada da Estação, 433 - Centro - Miraíma - CE 
Telefone: 88 36301167 - E-mail: qabinetemiraima,ce.qov.br  

CNPJ/MF n° 10.517.563/0001-05 - CGF n° 06.920.294-0 



Prrttra Munidp& de 

MIRAÍMA 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N°. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o GOVERNO MUNICIPAL 
DE MIRAIMA-CE, através da SECRETARIA DE 	CNPJ-MF, N°. 

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr(a). 	 , Secretário(a) 
Municipal, e do outro lado 	inscrita no CNPJ 
sob 	o 	n° 	com 	sede 	na 

CEP 
	

de agora em 
diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

inscrito( 	no (PF ,r'h no 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS EDUCACIONAIS COM A FINALIDADE 
DE REALIZAR ESTUDOS DIAGNÓSTICOS E FORMULAÇÃO DE 
PLANEJAMENTO DESTINADA À GESTÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, 
BEM COMO, ORIENTAÇÃO DAS INSERÇÕES DOS DADOS DAS ETAPAS 
DO CENSO ESCOLAR, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAIMA-CE, observada a legislação 
pertinente, notadamente as Leis n° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei N° 8.666193, de 21 de junho de 1993, 
e suas posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade Tomada 
de Preços n° 2023.04.10.01 - TP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos no processo licitatório Tomada de Preços n° 2023.04.10.01 - TP 
e neste termo contratual; 
3.2. Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com a CND do INSS, 
CRF do FGTS, CND de Tributos Municipais expedida pela Secretaria de 
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Finanças do Município de Miraíma - CE, o contrato e a ordem de serviços, 
correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo setor 
competente; 

3.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 
3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 
até o limite fixado no § 1 0 , do art. 65, da Lei N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
3.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada de Preços n° 
2023.04.10.01 - TP. 
3.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
3.7 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
3.8 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
3.9 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas 
que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas. 
3.10 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas. 
3.11 - A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos 
fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente 
contrato, adotando medidas internas de segurança. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 
providências corretivas: 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / 
Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente, dentro dos prazos 
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determinados no contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. 	Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes 
e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 
78 e 79 da Lei N° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - O valor global da presente avença é de R$ ________ (_), a 
ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente 
executados no período respectivo, e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e do contrato, conforme 
especificações abaixo: 

N° DESCRIÇÃO QTDE UNID. 
VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL  

7.2 A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, 
deverá ser apresentada à Contratante, até o 5 0  (quinto) dia útil do mês 
subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
7.3 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mensalmente através de cheque 
nominal ou crédito em conta específica, após a apresentação das respectivas 
faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a CND do INSS, 
CRF do FGTS, CND de Tributos Municipais expedida pela Secretaria de 
Finanças do Município de Miraíma - CE e o contrato correspondentes aos 
serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente. 
7.4 O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a 
partir da data do adimplemento da obrigação e em conformidade com a 
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disponibilidade de recursos financeiros. 
7.5 Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências. 
7.6 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
7.7 Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão 
legal, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste 
após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da 
variação de preços, o IGPM-FGV. 
7.8 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
7.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(Tx / 100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
8.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Miraíma - CL para, 
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assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto 
neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à 
suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Miraíma - CE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à 
multa de mora prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir 
unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Miraíma - CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o 
qual estará impedida de contratar com o Município de Miraíma - CE. 
8.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada 
como inidônea para licitar e contratar com o Município de Miraíma - CE. 
8.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração 
Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a 
defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
8.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO; 
8.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município 
de Miraíma - CE. 
8.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Miraíma - CE, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
8.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Miraíma - CE, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
li - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública em virtude de atos ilícitos praticados. 
8.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Miraíma - CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção. 
8.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário(a) 
Municipal da unidade gestora. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 
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9.1 - As despesas decorrentes desta contratação, no valor total de R$ 

correrão à conta da dotação orçamentária da 
SECRETARIA 	 com recursos oriundos do Tesouro 
Municipal na seguinte classificação: 

	
Elemento de 

Despesa:  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 
65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E 
FORMALIDADES. 
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, 
consubstanciada na Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral 
de contratos e disposições de direito privado. 
11.2 - Fica eleito o Foro Vinculado da cidade de MIRAÍMA - CE, como o único 
capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas 
amigavelmente. 
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

MIRAÍMA-CE, 	de 
	

de 

MUNICÍPIO DE MIRAÍMA - CE 
SECRETARIA DE  

CNPJ 

CONTRATANTE 

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°  

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N °  
CONTRATADA 

Testemunhas: 

	

1. 	 CPF: 

	

2, 	 1 luzi 
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